
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
CEP 39.740-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

‘41.' j / f/ 
.„/"' PROJZTO DE L2I N 1 , /96. 

...‘ 

.9 . "AUTORIZA O munIatno A FIRMAR CONVNIO 

3 ABRIR CRÉDITO ESPECIAL". 

A Oêmara Municipal de Guanhães, por seus representan-

tee lezaie, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Pica o Poder Executivo autorizado a firmar' 

convênio com a Secretaria de Estado da Educação, para funcionamento da 

144 Superintendência Regional de :tainooem sua nova sede no 3.3ras11 J.A.

Lrt, 22 - Para fazer face as despesas do referido con 

venio fica o Poder Executivo autorizado a abrir credito especial ao or 

çamento de 199 no seguir te programa de trabalho: 

02.03 ueeretaria Municipal de Jducaçao 

08070212.094 - Manutençao Convênio p/ Funcionamento da 

141 Juperintendância Regional de -Jneino 

3222 - Transferência ao Estado 20.000100 

4322 . Transferência ao Estado 10.000,00 

T0TAL1  30.000,00 

Art. 32 - como fonte para abertura do credito especial 

autorizado no artigo anterior, serao utilizados recursos da I  3erva de 

contingência. 

Art. 42 - Ocorrendo insuficiência de saldo orçamentã-

rio nas dotaçoes do referido credito especial, fica autorizado sua su-

plementaçao ate o limite de 40% (quarenta por cento), do seu valor; 

Art. 5a - Revogadas as disposiçSes em contrexio, esta 

Lei entra em vigor na data de sua publicaçao, retroagindo seus efeitos 

financeiros a 10 de fevereiro de 1996. 

Guanhães, aos 23 de abril de 1996. 

Geraldo Jose Pereira 

Prefeito Municipal 
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